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PHP-1 l-U IJHA MlJ~IJf'.f Ptl• OF S/\Nl ,\ BIÍHH/\Bi\ DO PAlt~ 

DISP(JF. SOBRE /-\BERTURA 
DE CRÉDITO AOIC!O JAL 
SUPLE:MENTAR E D/" 
C11JTRAS PROVI DE' 1C!AS. 

· -""e u ,'=' '' 
A l ·mai M· 1lcipnl d~ ~0nta Bárbara do Pnr6. 

in, fo 1 1 a s gull ·.o L0í: 

Art 1' • Fi -a Podei· Executivo autorizado a abrir 
- .,.,dito e e c;•r.l ~ uplementar até o llmit~ de 15% (qulnzo por cento) 
·\~ d(") 1 e e- ./ff f fücadr no Orçamento VlgePte. 

pr ~ . , 
p Í( .. 

rt. 2° 
~OT ·ão f1 

11 1 de \rt!g( 

Os iGCUI ~ ,)s ne.- 3ssár!os à apllcaGão do 
;0nta do , ,spostc nos ln .-:: isos li o :11 d.J 
30. dr Lei 4 J20/64 . 

,~rt 3'1 
- F~t:-i l_gl entra em vigor na data de su:1 

, 
1 c~çn0 co11ra1,do ~eus efeitos n partir de 15 de dezembro de 

,.Y93 

GABrNETf: DO PREFEITO MUNICIPAL, __ OE ____ OE 19 
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2 • 0RCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

2 · 1 • ADM INI STRAC~O DIRETA ... , • · · · · ' .. ' .. . . 

2 · 1 · 1 RECEITAS CORRENTES 

Receita Pat r imo n i a l 
Receita Aa r opecuj r i a . . 
Transferinc i as Corre ntes 
Outras Receitas Cor rentes 

2. 1 . 2 RECEITAS DE CAPITAL ... , 

Transferªncias de Capital 
Outras Receitas de Capital 

2.2 . ADMINISTRAC~O INDIRETA 

2 . 2 .l RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribu i i; ~es 
Receita Patrimonial 
Outras Receitas Correntes 

' .. • • !f 

. . . 

• • • f 

T O T A L 6 E R A L 

CAPÍTULO I I 
Da Fixai;ão da. Despesa 

116.200 

~5 . 7()i') 

1 . 3,(;(J 

2. ()<)') 

24 . 4</J 
7. S(_,{; 

~6 . '5()() 

60 . Súú 
6 . 0úú 

14 . ()( .. () 

11.800 
200 

2 . 000 

425.800 

Ar t 4Q - A Despesa Total é desdobrada segundo os poder es 
con s tituídos por unidades ori; ame ntárias e s egundo s ua natur eza. 
obedecendo as d iretrizes e metas definidas na Lei nQ 0 17, de 10.08 . 93 
- Lei das Diretrizes Ori;amentárias do Município de Santa Bárbar a do 
Para, de acordo com os seguintes desdob ramentos : 

PROGRAMA A CONTA DE RECURSOS DO TES~O 

1. DESPESAS POR FUNC~O 

Legisla.tiva . . 
Admin i strai;ão e Planejamento 
A~rri cultura . . 
Comunicai;ôes . . . . . . . 
Educa,âo e Cultura . . .. . 
Energ i a e Recursos Minera i s 
Habita~âo e Urbanismo 
Indóstr i a , Co mércio e Serviços 
Saóde e Saneamento . . . . . 
As si s tência e Previdência 
Tra ns porte .. . ... . 
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425.800 

31. 100 
56 . 8 00 
22.200 

2 .800 
117.20 0 
11.000 
38.700 
10.000 
65.900 
50.300 
19.800 



~ · 2. 

DEsPESAS POR PODERES E UNIDADES ORÇAMENTARIAS 

ADMINISTRAr- -;.,O 
w'-1 D rnET A . . . . . .. . . . 

2
•

1
• p~~ER LEGISLATIVO 

Carnar.,, M . . "' un 1c 1pa l 
. . . . . . 

. . . 
. . . . . . . . 
. . . . . . 

2.2. 
PGODE~ EXECUTIVO . . . . .... · • · · • " ... 

,abinete do Prefeito ... • • · · · · · · · · 
Gabinete do Vi. c e - pl-e f eito . • • · · · · · · · · · 
Secretaria de Admini s t raç: âo e F in a nç:as · · · · · · 
Sec l-etaria de Aç: âo Soc ial e Comuni tári a · · · :.. ~ · · 
Secret de Meio- ambiente e Desenvolvimento Ec onom~ co · 
Secretaria de Educ a ç: â o , Cul tura, Des portos e Turismo . 
Secretaria de Saóde . . .. • • · · · · · · · · · · · 
Secretaria de Obras Póblicas e Ser viç:os Ur banos · · · 

ADMINISTRAC:ÃO INDIRETA .... , , · · · · · · ' .... 

2.2. PODER EXECUTIVO . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Secretaria de Saóde 
- Instituto de Previdªncia do Município • • • • · · · 

CAPÍTULO II I 
Da Autorizaç:âo para Atualizaç:âo e para 

Abertura de Créditos Suplementares 

Art SQ - Fica o Poder Executivo autorizado a : 

I - Considerar automaticamente suplementadas : 

425.800 

4 11 , 8 00 

31. 100 
31 . 1 ºº 

380.700 
16 . 100 
2. 700 

43 . 800 
14, 900 
34 . 000 

110 . 300 
31 . 500 

127 . 400 

14 , 000 

14.000 

14 . 000 

a) As dotaç:6es referentes as receitas vinculadas pe l o 
valor de seu e xcesso de arrecadaç:âo efetivamente realizada , devendo 
ser baixado decreto necessário à sua efetivaç:âo . 

II - Abrir créditos suplementares no decorrer do 
financeiro de 1994 pa ra atender à insuficiência nas 
orç:amentárias , até o limite de 80½ (OITENTA POR CENTO) 
atualizada . nos orç:amentos Fiscal e da Seguridade Social , 
utilizaç:âo de recursos : 

e :-:ercicio 
dotac;:Ões 

da despesa 
med i ante a 

parcial 
out ·,-a; 

a) Da Transposiç:âo , remanejamento 
ou total de recursos de uma categoria de 

ou transferência 
programac;:io par a 
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b . Art 6 0 
lrf,€::: t::, i:. - - f 1 -

e - ' s~ Cti O p 
. .,,~ ffür ld-d - n~ce - · 01~r Ex cada 

P 
ª e Soe => S 1:1 r 10 ec u tivo t d " ~t u c\11:=1 ,- " ARA l. ~ l . os . r'I U o ri z ~ o . e de?. 

~rtígo GPAF"Q . ' devendo trect1tos anu <.'IIS dos or c.~~en t os F1sc~~ 
rn on1=2t- .: .' f€>r-s o~Ico - A ser ba1 .-. ddo dec r eto P iH ·~, S U"' efr>t1 v ~c:~o. -

-~ r ia ~dct- a nedt atual tzacio. de que t r ~ t ~ o nc ~pu t de»~e 
ªdo Pe lo ~nt~ a ap } 1ca~âo do ind1 c e oflClAl dP co~r e,~o 

JOVe i- n o Federal . 

Da A t CAPÍTULO IV 
u or i za~io par a Contratac:~o 
dA Ooc r ~ d , - · ~ , ac:a o e Cr ed ito 

A·rt 7 2. - Fica 0 Pode r E~ecuti vo autor i z ad o a : 

de - I - R1=-a l i -- o ,, ~ d R ce 1t a ~cardo com - ,ctr Perac:ao de Cr~d i to por antec1pac;:ao a e · 
ª leaislacâo vi gente ; 

II - D das referi· rl.J
3

. ~ a r como garantia das Operac:5es de Crédito , ate o l1m1te 
-~ "'- Qo;:,·-a rJ • f " ' ~~ Receitas · - • ~çoes inclus ive os r espectivos encar gos 1nance1ros, 
relativz - _ Proven i entes da cota- part e dos impostos sob re o perac 5es 

- ~ - r• r - 1 ~ t i nte n =•-= t . ~ - .,_ . '- U aç:,3.0 de me,-cadm- ias e se,-vi c:os de t ,-anspm- e 
Fund □ -d- - acu~l e intermunicipal e de cornunica~5es <ICMS) e das cotas do 

. 1 • :=, p - - t . . ~ "'-no ;:. x :=-· ~ - •=:--r- 1 ~ 1 Pa2.o dos Muni c ípi os (FPM) , que coube,-em ao Munic ípio , 
- - - í - l C lo f1nan ce i,-o de 1994. 

Art g o - Ee .... L - . . 
1994 

_- -~ _ - La e 1 vigor a r a durante o e xerc ício fin a nc e iro de 
, d Pctrt1r de 1Q de j ane iro de 1994 . 

Art 9 ° - RP•1oa arn d . · ~ · - -- ~ -se as 1 spos 1 ç:oes e m cont.-a ,- i o . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
30 de dezembro de 1993 . 
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BARBARA DO PARA , 
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